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Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00020/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, COMPREENDENDO 
PLANEJAMENTO, ROTEIRIZAÇÃO, CAPTAÇÃO, EDIÇÃO, FINALIZAÇÃO E ENTREGA 
DE CONTEÚDOS EM VÍDEOS INSTITUCIONAIS E INFORMATIVOS DESTINADOS À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretária Municipal de Planejamento e Gestão Financeira. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 01/04/2026 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00020/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00020/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, COMPREENDENDO 
PLANEJAMENTO, ROTEIRIZAÇÃO, CAPTAÇÃO, EDIÇÃO, FINALIZAÇÃO E ENTREGA 
DE CONTEÚDOS EM VÍDEOS INSTITUCIONAIS E INFORMATIVOS DESTINADOS À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: 65.059.793 ANA VITORIA OLIVEIRA AIRES - 
CNPJ: **.***.793/0001-** - R$ 54.400,00. 

Boqueirão - PB, 1º de Abril de 2026 
JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00021/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÕES CORRETIVAS, 
PREVENTIVAS E CALIBRAÇÕES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. PARA A 
MÁQUINA DE ANÁLISES DE BIOQUÍMICA AUTOMÁTICA SX – 260 – SINNOWA. 
PERTENCENTE AO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 08/04/2026. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00021/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00021/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS, PREVENTIVAS E CALIBRAÇÕES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 
PARA A MÁQUINA DE ANÁLISES DE BIOQUÍMICA AUTOMÁTICA SX – 260 – 
SINNOWA. PERTENCENTE AO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: RE9 SOLUCOES ESPECIALIZADAS LTDA - 
CNPJ: **.***.731/0001-** - R$ 25.764,00. 

Boqueirão - PB, 08 de Abril de 2026 
JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea b, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS FESTIVIDADES DO EVENTO II EXPO AGROPEIXE – 
EDIÇÃO 2026, BOQUEIRÃO–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ASSOCIACAO PARAIBANA DOS CRIADORES DE CAPRINOS 
OVINOS E BOVINOS – APACCO+BOV - R$ 60.000,00. 

Boqueirão - PB, 07 de Abril de 2026 
JOÃO MARCOS DE FREITAS - Prefeito 

================================================================ 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00022/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00022/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PARCERIA 
ENTRE O SEBRAE E O PODER PÚBLICO MUNICIPAL PARA A CONCEPÇÃO, 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA EXPO AGROPEIXE 2026, VISANDO FORTALECER 
AS CADEIAS PRODUTIVAS LOCAIS, ESTIMULAR O EMPREENDEDORISMO, 
PROMOVER A IDENTIDADE E AS VOCAÇÕES ECONÔMICAS DO MUNICÍPIO, BEM 
COMO FOMENTAR A GERAÇÃO DE RENDA E O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL NO TERRITÓRIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP DA PARAIBA 
SEBRAE PB - R$ 64.000,00. 

Boqueirão - PB, 08 de Abril de 2026 
JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea b, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXPOSIÇÃO EDUCATIVA DE RÉPTEIS, NOS DIAS 10, 
11 E 12 DE ABRIL NAS FESTIVIDADES DO EVENTO II EXPO AGROPEIXE – EDIÇÃO 
2026, BOQUEIRÃO–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: SILVANEY DE MEDEIROS SOUSA - R$ 15.000,00. 

Boqueirão - PB, 09 de Abril de 2026 
JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito 
================================================================ 

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPRODUÇÃO DE MATERIAL 
PEDAGÓGICO DA COLEÇÃO LYCEUM. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00009/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 12 361 1001 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – 
Outros Recursos 12 365 5000 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche – 
MDE 12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 30% 12 361 
1001 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 12 361 1001 2009 Manutenção 
do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica FONTES DE RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 540 – 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 541 – Transferências do 
FUNDEB – Complementação da União – VAAF 542 – Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAT 543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAR 550 – Transferência do Salário–Educação 569 – Outros FNDE. VIGÊNCIA: até 
05/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 
50901/2026 - GM PINTURAS – GRAFICA, EDITORA E SERIGRAFIA LTDA - R$ 57.554,70. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PROCESSOS DE 
IMPRESSÃO, COMPREENDENDO A PREPARAÇÃO DE ARQUIVOS, OPERAÇÃO DE 
MÁQUINAS IMPRESSORAS (OFFSET E/OU DIGITAL) E FINALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
GRÁFICOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00010/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 12 361 1001 2017 Manutenção das 
atividades da Educação Básica – Outros Recursos 12 365 5000 2012 Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil – Creche – MDE 12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos – Fundeb 30% 12 361 1001 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1001 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 3390.39 – 
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica FONTES DE RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados 
de Impostos 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 541 – 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 542 – Transferências do 
FUNDEB – Complementação da União – VAAT 543 – Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAR 550 – Transferência do Salário–Educação 569 – Outros 
FNDE. VIGÊNCIA: até 06/03/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Boqueirão e: CT Nº 51001/2026 - 06.03.26 - 64.461.566 EDUARDO PAULINO E OLIVEIRA - 
CNPJ **.***.566/0001-** - R$ 30.000,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00011/2026, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.003 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2001 2004 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Administração 20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA 13 392 2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 13 
392 1004 2056 Promoção e Apoio a Eventos Sociais e Culturais 13 392 1004 2072 Política de 
Fomento à Cultura 20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 2001 2022 
Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 20.012 SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica FONTES 
DE RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: 
CT Nº 51101/2026 - 06.03.26 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 
61.500,00 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DIÁRIAS DE GERADORES 180KVA PARA 
EVENTOS NO MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO NO EXERCÍCIO DE 2026. FESTA DO 
PEIXE, EMANCIPAÇÃO DIÁRIA POLÍTICA, FESTIVIDADES JUNINAS E 
MOTOCROSS 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00012/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Administração 20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 
2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 13 392 1004 
2056 Promoção e Apoio a Eventos Sociais e Culturais 13 392 1004 2072 Política de 
Fomento à Cultura 20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 2001 
2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 20.012 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 15 451 2001 2032 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 3390.39 – Outros Serv. de Terc. 
Pessoa Jurídica FONTES DE RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 51201/2026 - 06.03.26 - EDUARDO DA 
SILVA BARBOSA - R$ 60.000,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, CONEXÃO E BACKUP 
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA PÚBLICA, 
DISTRIBUÍDOS EM 13 (TREZE) PONTOS ESTRATÉGICOS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO – PB. A SABER:. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00013/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.001 GABINETE DO PREFEITO 
04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 20.003 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2001 2004 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 20.007 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura 20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 2001 
2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 20.012 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 15 451 2001 2032 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 20.006 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 365 5000 2058 Manutenção das Atividades da 
Educação Infantil – Pré Escola – MDE 12 361 1001 2017 Manutenção das atividades da 
Educação Básica – Outros Recursos 12 361 1001 2008 Manutenção do Ensino 
Fundamental – Fundeb – 30% 12 361 1001 2010 Manutenção da Educação Básica com 
Recursos do FNDE 12 361 1001 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos 
Proprios – MDE 20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 303 1002 1026 
Implantação,Ampliação e/ou Estruturação de Infraestrutura em Saúde 10 302 1002 2024 
Contrib. para o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Oriental – CISCOR 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 10 301 2001 2026 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 20.011 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 2001 2028 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fontes de Recursos: 500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos 541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAF 542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 550 – 
Transferência do Salário–Educação 569 – Outros FNDE 600 – Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 660 – FNAS. VIGÊNCIA: até 06/03/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 51301/2026 - 06.03.26 - 
VANDILSON COSME DA CRUZ - CNPJ **.***.571/0001-** - R$ 57.600,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: SERVIÇOS DE APOIO E CONTROLE DE ACESSO PARA EVENTOS NO 
MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO NO EXERCÍCIO DE 2026. FESTA DO PEIXE, 
EMANCIPAÇÃO DIÁRIA POLÍTICA, FESTIVIDADES JUNINAS E MOTOCROSS 
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00014/2026, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2001 2004 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 20.007 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 2001 2019 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a 
Eventos Sociais e Culturais 13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 20.009 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 2001 2022 Manutenção da 
Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRA–ESTRUTURA 15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica FONTES DE 
RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Boqueirão e: CT Nº 51401/2026 - 10.03.26 - ZABUMBA PRODUCOES LTDA - R$ 
61.200,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UM SISTEMA CR DE DIGITALIZADOR 
DE IMAGEM DE RAIO–X COMPLETO (CONSTANDO: GABINETE, NOBREAK, 
MONITOR, SHACIS, SCANNER) com sistema de envio de imagem direta para o 
analista, INCLUINDO AINDA: (INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA). FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00016/2026, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2001 2025 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 10 301 2001 2026 Manutenção da 
Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 20.015 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10 301 1002 1020 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 
da Atenção Primária 10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 10 302 1002 2044 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 
Recursos Próprios e Outros 3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fontes de 
Recursos: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 600 – Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Estadual. VIGÊNCIA: até 20/08/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 51601/2026 - 20.03.26 - 
JAM CONSULTORIA, SERVICOS E MANUTENCAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ **.***.901/0001-** - R$ 54.000,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00017/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.006 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 12 361 1001 1023 Aquisição de Equipamentos para Estruturação do 
Ensino Fundamental 12 365 5000 1024 Aquisição de Equipamentos para Estruturação do 
Ensino Infantil – Pré Escola e Creche 12 361 1001 2069 Manutenção do Salário Educação 
– QSE 20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2001 2025 Manutenção 
da Secretaria Municipal de Saúde 10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal 
de Saúde – Outros Recursos 20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1002 2039 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 10 
301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Assistência Farmacêutica 10 301 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Primária – Recursos Próprios 4490.52 99 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTES DE RECURSOS: 500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos 541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAF 542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 550 – 
Transferência do Salário–Educação 569 – Outros FNDE 600 – Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 601 – SUS Investimento 621 – Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. VIGÊNCIA: até 
19/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 
51701/2026 - 20.03.26 - JAVA EBRAHIM HAMAD DA COSTA AGRA DE MELO - 
CNPJ **.***.635/0001-** - R$ 47.800,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CRIAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, ADAPTAÇÃO E FINALIZAÇÃO DE ARTES PARA: 
MATERIAIS GRÁFICOS E MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
INSTITUCIONAIS, DESTINADOS À DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES, PROGRAMAS, 
CAMPANHAS, SERVIÇOS E EVENTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOQUEIRÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00018/2026, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2001 
2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 20.007 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 2001 2019 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a 
Eventos Sociais e Culturais 13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 20.009 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 2001 2022 Manutenção da 
Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica FONTES DE RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
VIGÊNCIA: até 20/03/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Boqueirão e: CT Nº 51801/2026 - 20.03.26 - PEDRO HENRIQUE GONCALVES DE 
LIMA NOBREGA 11835382436 - CNPJ **.***.529/0001-** - R$ 54.500,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL (LENÇÓIS, MANTAS E TOALHAS DE 
BANHO) PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00019/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.010 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde 10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros 
Recursos 20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1002 1020 Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 10 301 1002 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde da Atenção Especializada 10 302 1002 2044 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada Recursos Próprios e Outros 3390.30 
– Material de Consumo Fontes de Recursos: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 621 – 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 632 
– Convênios Saúde Estado Recursos CONVÊNIO 006/2024/SES/PMB. VIGÊNCIA: até 
29/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 
51901/2026 - 30.03.26 - 49.385.746 RAYSSA CRISTHINE BARBOSA DE MORAIS - 
CNPJ **.***.746/0001-** - R$ 15.430,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, 
COMPREENDENDO PLANEJAMENTO, ROTEIRIZAÇÃO, CAPTAÇÃO, EDIÇÃO, 
FINALIZAÇÃO E ENTREGA DE CONTEÚDOS EM VÍDEOS INSTITUCIONAIS E 
INFORMATIVOS DESTINADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00020/2026, nos termos do Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2001 2004 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 20.007 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 2001 2019 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a 
Eventos Sociais e Culturais 13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 20.009 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 2001 2022 Manutenção da 
Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica FONTES DE RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
VIGÊNCIA: até 01/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Boqueirão e: CT Nº 52001/2026 - 01.04.26 - 65.059.793 ANA VITORIA OLIVEIRA 
AIRES - CNPJ **.***.793/0001-** - R$ 54.400,00 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXPOSIÇÃO EDUCATIVA DE RÉPTEIS, 
NOS DIAS 10, 11 E 12 DE ABRIL NAS FESTIVIDADES DO EVENTO II EXPO 
AGROPEIXE – EDIÇÃO 2026, BOQUEIRÃO–PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea b, 
da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.013 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 20 606 2001 
2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 20 608 1004 2036 Apoio ao Pequeno Agricultor e Criador Rural 20 605 1004 
2037 Apoio aos Pescadores Profissionais e Amadores 20.007 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a Eventos Sociais e 
Culturais 13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 3390.39 – Outros Serv. de 
Terc. Pessoa Jurídica 500 – Recursos Livres (Ordinários). VIGÊNCIA: até 
08/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 
20501/2026 - 09.04.26 - SILVANEY DE MEDEIROS SOUSA - R$ 15.000,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÕES CORRETIVAS, PREVENTIVAS E CALIBRAÇÕES, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS. PARA A MÁQUINA DE ANÁLISES DE 
BIOQUÍMICA AUTOMÁTICA SX – 260 – SINNOWA. PERTENCENTE AO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOQUEIRÃO – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00021/2026, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: DOTAÇÃO: 20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2001 
2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 10 301 2001 2026 Manutenção da 
Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 20.015 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10 301 1002 1020 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 
da Atenção Primária 10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 10 302 1002 2044 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 
Recursos Próprios e Outros 3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fontes de 
Recursos: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 600 – Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Estadual. VIGÊNCIA: até 07/06/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 52101/2026 - 08.04.26 - 
RE9 SOLUCOES ESPECIALIZADAS LTDA - CNPJ **.***.731/0001-** - R$ 
25.764,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PARCERIA ENTRE O SEBRAE E O PODER PÚBLICO MUNICIPAL PARA 
A CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA EXPO AGROPEIXE 2026, 
VISANDO FORTALECER AS CADEIAS PRODUTIVAS LOCAIS, ESTIMULAR O 
EMPREENDEDORISMO, PROMOVER A IDENTIDADE E AS VOCAÇÕES 
ECONÔMICAS DO MUNICÍPIO, BEM COMO FOMENTAR A GERAÇÃO DE 
RENDA E O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL NO TERRITÓRIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00022/2026, nos termos do Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 2001 2019 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a 
Eventos Sociais e Culturais 13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 20.009 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 2001 2022 Manutenção da 
Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica 500 – Recursos Livres (Ordinários). VIGÊNCIA: até 08/06/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 52201/2026 - 09.04.26 - 
SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP DA PARAIBA SEBRAE PB - R$ 64.000,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS FESTIVIDADES DO EVENTO II EXPO 
AGROPEIXE – EDIÇÃO 2026, BOQUEIRÃO–PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea b, 
da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.013 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 20 606 2001 
2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 20 608 1004 2036 Apoio ao Pequeno Agricultor e Criador Rural 20 605 1004 
2037 Apoio aos Pescadores Profissionais e Amadores 20.007 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a Eventos Sociais e 
Culturais 13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 3390.39 – Outros Serv. de 
Terc. Pessoa Jurídica 500 – Recursos Livres (Ordinários). VIGÊNCIA: até 
06/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 
20401/2026 - 07.04.26 - ASSOCIACAO PARAIBANA DOS CRIADORES DE 
CAPRINOS OVINOS E BOVINOS - APACCO+BOV - R$ 60.000,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE SONORIZAÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00011/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.006 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 361 1001 2008 Manutenção do Ensino 
Fundamental – Fundeb – 30% 12 361 1001 2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
com Recursos Proprios – MDE 20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13 
392 2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 20.009 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 2001 2022 Manutenção da 
Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 4490.52 99 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE Fontes de Recursos: 500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 541 
– Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 542 – Transferências 
do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 543 – Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAR 550 – Transferência do Salário–Educação. 
VIGÊNCIA: até 19/03/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Boqueirão e: CT Nº 31101/2026 - 19.03.26 - RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDA - CNPJ **.***.527/0001-** - R$ 29.400,00; CT Nº 31102/2026 - 19.03.26 - APEL 
APLICACOES ELETRONICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ 
**.***.515/0001-** - R$ 36.063,00; CT Nº 31103/2026 - 19.03.26 - G. M. BAUER 
COMERCIO E LICITACOES - CNPJ **.***.175/0001-** - R$ 1.850,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS MÍNIMOS 
DA TABELA DIVULGADA PELA ABC FARMA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00012/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.010 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde 10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – 
Outros Recursos 20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1002 2039 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 10 301 1002 
2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde da Atenção Especializada 10 302 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária Recursos Próprios 10 302 1002 2044 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 
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Recursos Próprios e Outros 3390.30 99 Material de Consumo 3390.32 99 Material, Bem 
ou Serv. p/ Dist. Gratuita Fontes de Recursos: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 621 – 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. 
VIGÊNCIA: até 11/03/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Boqueirão e: CT Nº 31201/2026 - 11.03.26 - FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO 
DESTERRO LTDA - CNPJ **.***.463/0001-** - R$ 480.819,00 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA LEITURA DE USO EM CONJUNTO 
COM SENSOR DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DE GLICOSE INTERSTICIAL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00013/2026. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2001 2025 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde – Outros Recursos 20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1002 
2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 10 301 
1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
da Atenção Especializada 10 302 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde da Atenção Primária Recursos Próprios 10 302 1002 2044 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada Recursos Próprios e Outros 
3390.30 99 Material de Consumo 3390.32 99 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita Fontes de 
Recursos: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 600 – Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 31301/2026 - 23.03.26 - NEO 
HOSPITALAR LTDA - CNPJ **.***.181/0001-** - R$ 33.660,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00014/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.001 GABINETE DO 
PREFEITO 04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 20.003 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2001 2004 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Administração 20.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 04 123 2001 2005 Manutenção das Atividades 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Financeira 20.006 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 361 1001 1004 Construção, Ampliação e/ou Reforma de 
Unidades Escolares – Ensino Fundamental 12 365 5000 1005 Const., Ampliação e/ou Recup. de 
Escolas de Ensino Infantil – Pré Escola e Creche 12 361 1001 1025 Construção e/ou Reforma de 
Quadras e/ou Ginásios Poliesportivos Escolares 12 361 1001 2008 Manutenção do Ensino 
Fundamental – Fundeb – 30% 12 361 1001 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com 
Recursos Proprios – MDE 12 361 1001 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do 
FNDE 12 361 1001 2011 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 70% 12 365 5000 
2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche – MDE 12 365 5000 2013 
Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 70% 12 365 5000 2014 Manutenção da 
Educação Infantil – Creche – Fundeb 30% 12 361 1001 2015 Manutenção da Educação de Jovens 
e Adultos – Fundeb 70% 12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – 
Fundeb 30% 12 361 1001 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros 
Recursos 12 365 5000 2057 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – Fundeb 30% e 70% 
12 365 5000 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola – MDE 12 361 
1001 2069 Manutenção do Salário Educação – QSE 20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA 13 392 1004 1006 Construção e/ou Estruturação de Espaços para Cultura 13 392 
2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 13 392 1004 2056 
Promoção e Apoio a Eventos Sociais e Culturais 13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 27 812 1004 1007 Construção, Ampliação 
ou Melhoria de Obras de Infra–Estrutura Esportiva 27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades 
da Secretaria Municipal de Esportes 27 812 1004 2021 Apoio ao Desporto Amador e/ou 
Profissional 20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 23 695 1004 1008 Implantação 
de Infraestrutura Turística 23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal 
de Turismo 20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 303 1002 1026 
Implantação,Ampliação e/ou Estruturação de Infraestrutura em Saúde 10 301 2001 2025 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde – Outros Recursos 20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 08 244 1003 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de 
Assistência Social 08 243 1003 2074 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FMDCA 08 244 1003 2075 Manutenção das Atividades de Segurança 
Alimentar e Nutricional 20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 15 451 
1004 1012 Implantação de Infraestrutura Urbana 15 451 1004 1013 Aquisição e/ou 
Desapropiação de Imóveis 16 482 1004 1015 Construção de Unidades Habitacionais 17 512 1004 
1016 Ações de Saneamento Básico 17 605 1004 1017 Ações de Infraestrutura Hídrica 25 752 
1004 1027 Implantação de Projeto de Investimento em Energia Renovável – Solar Fotovoltaica 
15 451 1004 1028 Manutenção de Ações com Emendas Especiais de Investimentos 14 451 5000 
1029 Construção, Ampliação e/ou Estruturação da Primeira Infância 15 451 2001 2032 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 26 782 1004 2073 
Manutenção dos Serviços de Estradas Vicinais 20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 18 544 1004 1018 Construção e/ou Ampliação de 
Reservatórios de Água e/ou Adutoras 20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 18 541 1004 2035 Contribuições para o 
CIGRESCOR 20 608 1004 2036 Apoio ao Pequeno Agricultor e Criador Rural 20 605 1004 2037 
Apoio aos Pescadores Profissionais e Amadores 20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 
Transportes 20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1002 1020 Bloco de Estruturação 
da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 10 302 1002 1021 Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 10 301 
1002 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
da Assistência Farmacêutica 10 305 1002 2041 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 10 302 1002 2042 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 10 301 
1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – Recursos Próprios 10 302 1002 2044 Bloco de Manut. das Ações e Serv. 
Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Rec. Próprios e Outros 10 122 1002 2059 
Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do 
SUS 10 302 1002 2070 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Emendas Parlamentares 10 301 1002 2071 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária – Emendas Parlamentares 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1003 2030 Gestão de 
Benefícios Eventuais 08 245 1003 2046 Bloco da Proteção Social Básica 08 243 5000 
2047 Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 08 122 1003 2048 Bloco de Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único 08 245 1003 2049 Bloco da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade 08 122 1003 2050 Bloco de Financiamento da 
Gestão Descentralizada do Suas – IGD SUAS 08 244 1003 2051 Gestão Administrativa do 
Fundo Municipal de Assistência Social 08 244 1003 2052 Manutenção do PROCAD 
SUAS e/ou Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do 
FNAS 08 122 1003 2053 Fortalecimento do Controle Social – Manut. do Conselho 
Municipal de Assist. Social/CMAS 08 244 1003 2054 Gestão Administrativa do FNAS – 
Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS – Proteção Social 
Básica e Especial 08 244 1003 2061 Execução de Emendas Parlamentares para a 
Assistência Social 3390.30 99 Material de Consumo Fontes de Recursos: 500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos 540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos 541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da 
União – VAAF 542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 550 – 
Transferência do Salário–Educação 600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 660 – FNAS. VIGÊNCIA: até 
27/03/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 
31401/2026 - 27.03.26 - CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA - 
CNPJ **.***.394/0001-** - R$ 86.004,00. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOQUEIRÃO – PB 
 

EXTRATO DE RESCISÃO - CONTRATO: 33208/2025-SDC 
DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO-PB. DISTRATADA: 
TITO COLCHOES LTDA – CNPJ n. 52.470.477/0001-34. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MOBILIAS E ELETROS. ESPÉCIE: Termo de Rescisão Unilateral. FUNDAMENTO: 
Art. 137, Inc. I e II, 138 Inc. I da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURA: 24/03/2025. 
SIGNATÁRIO: João Marcos de Freitas. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOQUEIRÃO – PB 
 

EXTRATO DE RESCISÃO - CONTRATO: 36703/2025-SDC 
DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO-PB. DISTRATADA: 
JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA – CNPJ n. 50.301.713/0001-63. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. ESPÉCIE: Termo de Rescisão Unilateral. 
FUNDAMENTO: Art. 137, Inc. I e II, 138 Inc. I da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURA: 
07/10/2025. SIGNATÁRIO: João Marcos de Freitas. 
================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES PARA ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD00001/2026 - Ata de Registro 
de Preços nº 077/2025, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 
082/2025, realizado pelo PREFEITURA DE ARAIOSES/MA. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: DOTAÇÃO: 12 361 1001 2008 Manutenção do Ensino 
Fundamental – Fundeb – 30% 12 361 1001 2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
com Recursos Proprios – MDE 12 361 1001 2010 Manutenção da Educação Básica com 
Recursos do FNDE 12 365 5000 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – 
Creche – MDE 12 365 5000 2014 Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 
30% 12 361 1001 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
12 365 5000 2057 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – Fundeb 30% e 70% 12 
365 5000 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola – MDE 
FONTES DE RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 540 – 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 541 – 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 542 – Transferências 
do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 543 – Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAR 550 – Transferência do Salário–Educação 569 – 
Outros FNDE ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 – Material de Consumo. VIGÊNCIA: 
até 19/03/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT 
Nº 10101/2026 - 19.03.26 - IA DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 826.199,30. 
================================================================ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10021/2025-SDC 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 10021/2025-SDC/CPL, QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - 
PB E A EMPRESA JR PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: JR PRODUCOES E EVENTOS LTDA - RUA TERTULIANO 
ALVES, 57 - CENTRO - JURU - PB, CNPJ nº 59.914.798/0001-20, neste ato 
representado por Rodrigo Alves Pereira, 093.832.324–55, CPF nº 093.832.324-55, 
doravante simplesmente CONTRATADO. 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 10021/2025-SDC, o valor de R$ 

49.235,00 (quarenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais), correspondente a cerca de 
6,7% do valor do contrato original, passando de R$ 739.340,00 (setecentos e trinta e nove 
mil e trezentos e quarenta reais) para R$ 788.575,00 (setecentos e oitenta e oito mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais) nos termos do inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21 e suas alterações; 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
 V.  

UNIT  
 V. 

TOTAL  

1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: P.A: 24 
CAIXAS LINE ARRAY INDUSTRIALIZADAS, COM 
PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEIS COM 
O SISTEMA E QUE TENHAM SOFTWARE DE PREDIÇÃO 
ACÚSTICA E ATENDAM RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS 
DE ATRAÇÕES E ARTITSTAS À NIVEL NACIONAL. FRONT 
FILL: 06 CAIXAS LINE ARRAY SEGUINDO MESMO 
MODELO E MARCA DO SISTEMA DE P.A, COM 
PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO INDEPENDENTE. 
DELAY: 12 CAIXAS LINE ARRAY, SEGUINDO MESMO 
PROCESSAMENTO, MODELO E MARCA DO SISTEMA DE 
P.A, PARA SEREM DIVIDOS EM PARTES IGUAIS E SEREM 
MONTADOS EM “LR” OU DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO AMBIENTE. SUBWOOFERS: 24 CAIXAS 
SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18 
POLEGADAS COM RESPOSTA EQIVALENTE À 3.000 WATS 
CADA CAIXA. DE MARCA E MODELO ATENDA RIDER 
TÉCNICO E EXIGÊNCIAS QUE DE ARTITSTAS Á NIVEL 
NACIONAL. CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) MIXER 
DIGITAL COM 48 CANAIS DE ENTRADA E 32 SAÍDAS 
BALANCEADAS, DE MARCA E MODELO QUE ATENDA 
RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTITSTAS Á NIVEL 
NACIONAL. CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) MIXER 
DIGITAL COM 56 ENTRADAS E 32 SAÍDAS DIRETAS QUE 
NÃO SEJAM EXPANSÃO OU PLACAS INSTALADAS EM 
SLOTS E QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 
ARTISTAS A NÍVEL NACIONAL. MONITOR (RETORNO) 
SIDE DUPLO STEREO MODELO KF 03 VIAS SENDO 15” 10” 
E DRIVER, 04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18” CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E 
PROCESSAMENTO COMPATÍVEL, CASO ESTE MODELO 
NÃO SEJA ACEITO PELA ATRAÇÃO O FORNECEDOR 
DEVERÁ SUBSTITUIR POR OUTRO MODELO QUE ATENDA 
AS NECESSIDADES DO EVENTO OU DO RIDER DO 
ARTISTA. 100 CABOS XLR, 40 CABOS P- 10 DE DIVERSOS 
TAMANHOS, 20 DIRECT BOX PASSIVOS, 04 DIRECT BOX 
ATIVOS, 40 PEDESTAIS GRANDE, 20 PEDESTAIS 
PEQUENOS, 10 GARRAS TIPO GIRAFA P/ MICROFONES, 20 
MICROFONES MODELO SM-58, 20 MICROFONES MODELO 
SM-57, E DEMAIS MICROFONES ESPECÍFICOS PARA 
INSTUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO E P/ CAPTURA 
DO SOM DE AMPLIFICADORES P/ INSTRUMENTOS 
ELETRO ACÚSTICOS, 04 MICROFONES SEM FIO DE 
LONGO ALCANCE COM OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA 
DENTRO DO RANGE PERMITIDO PELA ANATEL, E QUE 
TENHA SCAN DE VARREDURA DE CANAIS AUTOMÁTICA. 
02 AMPLIFICADORES TIPO COMBO P/ GUITARRA, 02 
AMPLIFICADORES P/ CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE E 
CAIXAS QUE ATENDAM EXIGÊNCIAS DO RIDER DE 
ARTISTAS A NÍVEL NACIONAL. 02 CAIXA SUBWOOFERS 
COM 02 ALTO FALANTES DE 18” CADA P/ SEREM USADOS 
COMO VIA AUXILIAR DE RETORNO P/ BATERIA E 
PERCUSSÃO. 20 RÉGUAS DE AC COM PADRÃO NBR E 
AMERICANO P/ SEREM DISTRIBUÍDAS DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE E EXIGÊNCIAS DO EVENTO, 12 
MONITORES P/ RETORNO TIPO SM- 400 OU SIMILAR QUE 
ATENDA EXIGÊNCIAS DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO. 
01 MULTICABO DE 56 VIAS DE USO EXCLUSICO PARA 
CANAIS DE ENTRADA DAS CONSOLES, SISTEMA DE 
MULTICABO TIPO MULT-PINOS CONTENDO 12 
SUBSNAKE E 06 CABOS DE 20 METROS. SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE P.A E MONITOR TIPO 
INTERCOM. 60 METROS DE PROTETORES DE CABOS DE 05 

1 Diária 16.200,00 16.200,00 

VIAS PARA SEREM USADOS NA PASSAGEM DE CABOS 
QUE FICAREM EXPOSTOS NO PÁTIO DE EVENTOS, NO 
PALCO E ATÉ O GRUPO GERADOR. TODO OSISTEMA 
DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM 
MONAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBEM 
DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELETRICO ATERRADO E 
COM SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE P.A: 16 
CAIXAS LINE ARRAY, COM PROCESSAMENTO E 
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEIS COM O SISTEMA - 
SUBWOOFERS: 10 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18 POLEGADAS. CONSOLE P.A: (MESA 
SOM) DE MIXER DIGITAL COM 48 CANAIS DE ENTRADA E 
24 SAÍDAS BALANCEADAS. CONSOLE MONITOR (MESA 
DE SOM) MIXER COM 32 ENTRADAS E 16 DIGITAL SAÍDAS 
BALANCEADAS MONITOR (RETORNO) SIDE STEREO 
MODELO KF 03 VIAS SENDO 15” 10” E DRIVER, 02 CAIXAS 
SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18” CADA 
CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL. 20 CABOS XLR, 10 CABOS P-10 DE 
DIVERSOS TAMANHOS, 08 DIRECT BOX PASSIVOS, 10 
PEDESTAIS GRANDE, 08 MICROFONES MODELO SM58, 08 
MICROFONES MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES 
ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, 
PERCUSSÃO, 02 MICROFONES SEM FIO. 01 
AMPLIFICADOR TIPO COMBO P/ GUITARRA, 01 
AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE E 
CAIXAS. 02 MONITORES P/ RETORNO TIPO SM-400 OU 
SIMILAR. 01 MULTICABO DE 32 VIAS, SISTEMA DE 
MULTICABO CONTENDO 02 SUBSNAKE COM CABOS DE 
10 METROS. TODO OSISTEMA DEVE ATENDER AOS 
PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONAGEM 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE TER 
TODO SEU SISTEMA ELETRICO ATERRADO E COM 
SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

1 Diária 9.300,00 9.300,00 

9 

PAINEL DE LED P3 3.9 - PLACAS DE LED 96X96 P3 3.9 
OUTDOOR COM SUPORTE E BUMPERS PARA MONTAGEM 
SUSPENSAEM GRIDE, COM TODO SISTEMA DE AC E 
PROCESSAMENTO (LEDSYINC) E UM NOTEBOOK 
COMPATÍVEL COM SISTEMA. CAMÊRA COM QUALIDADE 
EM HD PARA TRANSMISSÃO DE IMAGENS AO-VIVO COM 
SISTEMA COMPLETO E OPERADOR. 

25 metros 199 4.975,00 

10 

GRID P30/P50: ESTRUTURA MONTADA EM ALUMÍNIO 
TIPO GRID P30/50 PARA USO NO PALCO, SENDO ESTE 
PARA DAR APOIO HÁ ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO E 
PAINÉIS DE LED DAS ATRAÇÕES QUE IRAM SE 
APRESENTAR, O MESMO DEVE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CENÁRIO DE TODAS AS ATRAÇÕES 
COM DIMENSÕES: 10X8X6 E 02 OU 03 PASSARELAS P50 
CADA UMA COM 11MTS, EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
ATERRADO E MONTADO COM TODAS AS MEDIDAS DE 
SEGURANÇA, E TODOS ACESSORIOS NECESSARIOS TAIS 
COMO SINTAS, SLEEVE , PAU DE CARGA, BASE, TALHAS 
COM A CAPACIDADE DE 01 TONELADA CADA. TODAS AS 
DESPESAS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. 

2 Diária 6.500,00 13.000,00 

12 

DISCIPLINADORES: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE DISCIPLINADORES COM 1,20M DE 
ALTURA X 2,00 DE COMPRIMENTO. ACOMPANHADO DE 
ART. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO E TRANSPORTE CONTA DA POR EMPRESA 
CONTRATADA. 

72 Metros 80 5.760,00 

          49.235,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente 2026: 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão:  
  
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20 608 1004 2036 Apoio ao Pequeno Agricultor e Criador Rural 
20 605 1004 2037 Apoio aos Pescadores Profissionais e Amadores 
 
20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 392 2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 
13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a Eventos Sociais e Culturais 
13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 
 
3390.39 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA.  
FONTES DE RECURSOS: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Próprios) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 

O acréscimo da qual trata a Cláusula Primeira do presente termo, se dá 
considerando-se as necessidades de atender as demandas desta municipalidade e que os 
preços não sofrerão reajustes, por tudo, considerando-se vantajoso para municipalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente aditivo tem como fundamento a cláusulas décima do contrato 
primitivo, c/c com o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 e inciso I, do caput do Art. 124, da 
Lei 14.133/21 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 
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Boqueirão - PB, 26 de março de 2026. 

  
TESTEMUNHAS 
 ___________________________ 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 
CPF.: 840.752.794-72 
  
 ___________________________ 
MATHEUS HENRIQUE GOMES 
LEAL 
CPF.: 092.700.614-69 

PELO CONTRATANTE 
 _____________________________ 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
554.267.604-97 
  
PELO CONTRATADO 
__________________________ 
JR PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 
RODRIGO ALVES PEREIRA 
093.832.324–55 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31402/2025 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 31402/2025/CPL, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB 
E A EMPRESA CLINICA RADIOLOGICA DR. 
WANDERLEY LTDA. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA - Rua: Cap. 
João Alvesde Lira, 742 - Prata - Campina Grande - PB, CNPJ nº 08.716.557/0001-35, 
neste ato representado por ARI RODRIGUES ARAÚJO, CPF nº 064.653.144-10, 
doravante simplesmente CONTRATADO. 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Sub-Cláusula Primeira – DA PRORROGAÇÃO: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 31402/2025, por o período de mais 
03 (três) meses a partir de 12/03/2026, ou seja até 12/06/2026, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21; 
 

Sub Cláusula Segunda: ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 
31402/2025, o valor de R$ 8.125,00 (oito mil, cento e vinte e cinco reais), correspondente 
a cerca de 24,07% do valor do contrato original, nos termos do inciso I, do caput do Art. 
124, da Lei 14.133/21 e suas alterações, passando de R$ 33.750,00 (trinta e três mil e 
setecentos e cinquenta reais) para R$ 41.875,00 (quarenta e um mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais) 

 

CÓD DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT 
P. 

UNIT. 
P. 

TOTAL 
6 CINTILOGRAFIA OSSEA exame 7 500 3.500,00 
35 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLOGICA exame 37 125 4.625,00 

  Total: 8.125,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente 2026: 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão:  
  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1002 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Assistência Farmacêutica 
10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 302 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária Recursos Próprios 
10 302 1002 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada Recursos Próprios e Outros 
3390.30 99 Material de Consumo 
3390.32 99 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
 

Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 
632 - Convênios Saúde Estado 
Recursos PRÓPRIOS/CONVÊNIOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 

A prorrogação e o acréscimo da qual trata a Cláusula Primeira do presente 
termo, se dá considerando-se as necessidades de atender as demandas da secretaria 
demandante e que os preços não sofrerão reajustes, por tudo, considerando-se vantajoso 
para municipalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente aditivo tem como fundamento as cláusulas sétima e décima do 
contrato primitivo, c/c com o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 e inciso I, do caput do Art. 
124, da Lei 14.133/21 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

 
Boqueirão - PB, 11 de março de 2026. 

 
TESTEMUNHAS 
_________________________________ 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 
CPF.: 840.752.794-72 
  
_________________________________ 
MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL 
CPF.: 092.700.614-69 

PELO CONTRATANTE 
______________________________
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
554.267.604-97 
  
PELO CONTRATADO 
____________________________ 
CLINICA RADIOLOGICA DR. 
WANDERLEY LTDA 
ARI RODRIGUES ARAÚJO 
064.653.144–10 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31401/2025 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 31401/2025/CPL, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB 
E A EMPRESA CAMPIMAGEM–CENTRO DE DIAG.POR 
IMAGEM DE CAMP.GRANDE LTDA. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CAMPIMAGEM–CENTRO DE DIAG.POR IMAGEM DE 
CAMP.GRANDE LTDA - Rua Rodrigues Alves, 603 - Prata - Campina Grande - PB, 
CNPJ nº 02.503.493/0001-08, neste ato representado por RIVALDO NOBREGA DE 
MEDEIROS FILHO, CPF nº 580.862.854-72, doravante simplesmente CONTRATADO. 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Sub-Cláusula Primeira – DA PRORROGAÇÃO: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 31401/2025, por o período de mais 
03 (três) meses a partir de 12/03/2026, ou seja até 12/06/2026, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21; 
 

Sub Cláusula Segunda: ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 
31401/2025, o valor de R$ 3.852,00 (três mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais), 
correspondente a cerca de 24,3% do valor do contrato original, nos termos do inciso I, do 
caput do Art. 124, da Lei 14.133/21 e suas alterações, passando de R$ 15.840,00 (quinze 



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba                    

 

Jornal Oficial “O Boqueirão” -   ANO XLVIII  - SEXTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE  2026 / EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA – PÁGINA 7 

 

mil e oitocentos e quarenta reais) para R$ 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e 
dois reais) 

 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

4 BIOPSIA DE MAMA exame 3 144,00 432,00 
5 BIOPSIA DE TIREOIDE exame 5 144,00 720,00 
10 DENSITOMETRIA OSSEA exame 30 45,00 1.350,00 
22 MAMOGRAFIA BILATERAL exame 25 54,00 1.350,00 

 
Total: 3.852,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente 2026: 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão:  
  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1002 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Assistência Farmacêutica 
10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 302 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária Recursos Próprios 
10 302 1002 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada Recursos Próprios e Outros 
3390.30 99 Material de Consumo 
3390.32 99 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 
632 - Convênios Saúde Estado 
Recursos PRÓPRIOS/CONVÊNIOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 

A prorrogação e o acréscimo da qual trata a Cláusula Primeira do presente 
termo, se dá considerando-se as necessidades de atender as demandas da secretaria 
demandante e que os preços não sofrerão reajustes, por tudo, considerando-se vantajoso 
para municipalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente aditivo tem como fundamento as cláusulas sétima e décima do 
contrato primitivo, c/c com o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 e inciso I, do caput do Art. 
124, da Lei 14.133/21 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

 
Boqueirão - PB, 11 de março de 2026. 

  
TESTEMUNHAS 
  
________________________________ 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 
CPF.: 840.752.794-72 
  
_________________________________ 
MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL 
CPF.: 092.700.614-69 

PELO CONTRATANTE 
  
 _____________________________ 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
554.267.604-97 
  
PELO CONTRATADO 
 _____________________________ 
CAMPIMAGEM–CENTRO DE 
DIAG.POR IMAGEM DE 
CAMP.GRANDE LTDA  
CNPJ nº 02.503.493/0001-08 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31403/2025 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 31403/2025/CPL, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB 
E A EMPRESA IMAGO DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
AVANCADO LTDA. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: IMAGO DIAGNOSTICO POR IMAGEM AVANCADO LTDA - RUA 
DOM PEDRO II, 382 - PRATA - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 15.144.201/0001-
30, neste ato representado por Arthur José Ventura da Nóbrega, CPF nº 039.958.584-22, 
doravante simplesmente CONTRATADO. 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Sub-Cláusula Primeira – DA PRORROGAÇÃO: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 31403/2025, por o período de mais 
03 (três) meses a partir de 12/03/2026, ou seja até 12/06/2026, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21; 
 

Sub Cláusula Segunda: ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 
31403/2025, o valor de R$ 14.981,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta e um reais), 
correspondente a cerca de 24,8% do valor do contrato original, nos termos do inciso I, do 
caput do Art. 124, da Lei 14.133/21 e suas alterações, passando de R$ 60.350,00 (sessenta 
mil e trezentos e cinqüenta reais) para R$ 75.331,00 (setenta e cinco mil, trezentos e trinta 
e um reais) 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO
P. 

TOTAL 
18 ELETROENCEFALOGRAMA COM 

SONO E VIGILIA 
exame 7 139 973,00

20 ESPIROMETRIA (COM BRANCO 
DILATADOR) 

exame 17 74 1.258,00

31 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
C/ SEDAÇÃO 

exame 15 85012.750,00

  Total:14.981,00
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente 2026: 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão:  
  
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1002 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Assistência Farmacêutica 
10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 302 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária Recursos Próprios 
10 302 1002 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada Recursos Próprios e Outros 
3390.30 99 Material de Consumo 
3390.32 99 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 
632 - Convênios Saúde Estado 
Recursos PRÓPRIOS/CONVÊNIOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 

A prorrogação e o acréscimo da qual trata a Cláusula Primeira do presente 
termo, se dá considerando-se as necessidades de atender as demandas da secretaria 
demandante e que os preços não sofrerão reajustes, por tudo, considerando-se vantajoso 
para municipalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente aditivo tem como fundamento as cláusulas sétima e décima do 
contrato primitivo, c/c com o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 e inciso I, do caput do Art. 
124, da Lei 14.133/21 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO: 
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 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

 
Boqueirão - PB, 11 de março de 2026. 
 

TESTEMUNHAS 
  
________________________________ 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 
CPF.: 840.752.794-72 
  
_________________________________ 
MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL 
CPF.: 092.700.614-69 

PELO CONTRATANTE 
  
 _____________________________ 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
554.267.604-97 
  
PELO CONTRATADO 
 _____________________________ 
IMAGO DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM AVANCADO LTDA 
ARTHUR JOSÉ VENTURA DA 
NÓBREGA 
039.958.584–22 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33001/2025 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 33001/2025, QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E A 
EMPRESA FRANCINALDO DO REGO MACIEL. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: FRANCINALDO DO REGO MACIEL - R Nossa Senhorado Desterro, 
97 - Centro - Boqueirão - PB, CNPJ nº 11.471.693/0001-17, neste ato representado por 
FRANCINALDO DO REGO MACIEL, CPF nº 011.856.134-04, doravante simplesmente 
CONTRATADO 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Sub-Cláusula Primeira – DA PRORROGAÇÃO: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 33001/2025, pelo período de mais 
03 (três) meses a partir de 19/03/2026, ou seja, até 19/06/2026, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21; 

 
Sub Cláusula Segunda: ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 

33001/2025, o valor de R$ 65.269,96 (Sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e nove 
reais e noventa e seis centavos), correspondente a cerca de 24,79% do valor do contrato 
original, passando de R$ 263.222,50 (duzentos e sessenta e três mil duzentos e vinte e dois 
reais e cinqüenta centavos) para R$ 328.492,46 (trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos 
e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos). nos termos do inciso I, do caput do Art. 
124, da Lei 14.133/21 e suas alterações; 

 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
P. 

UNIT. 
P. 

TOTAL 

3 
ADAPTADOR PVC COM 
FLANGE, DN = 50 MM 

FORTLEV UN 5 9,50 47,50 

11 
ARAME FARPADO ROLO COM 
500 MT 

NELORE ROLO 5 327,00 1.635,00 

23 BLOCO DE LAJE CERÂMICA S??O PEDRO UN 250 1,20 300,00 
28 BOMBA D’ ÁGUA DE 1 CV FOXLUX UN 1 300,00 300,00 
29 BRITA GRANÍTICA N° 19 BRITATEC M³ 50 159,80 7.990,00 
40 CAIXA D’ ÁGUA DE 500L FORTLEV UN 3 200,90 602,70 

41 
CAIXA DE DESCARGA 
UNIVERSAL 

GRAMPLAST UN 20 21,00 420,00 

44 
CANALETA DE CONCRETO 
14X19X39 

PICUÍ UN 62 8,40 520,80 

45 
CANALETA DE CONCRETO 
9X19X39 

BOTAFOGO UN 62 7,40 458,80 

46 
CARRO DE MÃO REFORÇADO, 
CONFECC. NA CHAPA 20", 
COM PNEU RECICLÁVEL 

TRAMONTINA UN 5 284,00 1.420,00 

52 COLUNA 3/8 GERDAU UN 5 130,00 650,00 

60 CONEXÃO T 50 PARA ESGOTO FORTLEV UN 12 5,50 66,00 

62 CORDA DE NYLON 10MM 
ART 

COLORIDA 
M 125 1,80 225,00 

65 
DOBRADIÇA ZINCADA 3 X 2.½ 
COM PARAFUSOS 

SILUANA UN 37 3,89 143,93 

72 ENXADA 2/2 LIBRAS TRAMONTINA UN 10 38,00 380,00 
73 ENXADA 2/2,5 LIBRAS TRAMONTINA UN 10 35,90 359,00 

74 
ESCADA DE 08 DEGRAUS EM 
ALUMÍNIO 

MAESTRO UN 2 277,50 555,00 

81 FOICE TRAMONTINA UN 6 24,40 146,40 

86 
FURADEIRA PROFISSIONAL 
3/8, 2 VELOCIDADES 

SKIL UN 2 177,00 354,00 

91 
JOELHO DE 20 COM BUCHA 
LATÃO 

FORTLEV UN 12 5,70 68,40 

94 JOELHO DE 25 SOLDÁVEL FORTLEV UN 25 1,20 30,00 
101 LINHA 3” X 6” (MISTA) MISTA M 75 20,60 1.545,00 
116 MANGUEIRA DE JARDIM 30 M GARDEN UN 7 54,90 384,30 

121 MASSA CORRIDA PVA LUX 
GALÃ

O 
15 17,40 261,00 

122 MASSA CORRIDA PVA LUX LATA 50 39,40 1.970,00 

123 
MASSAME, CARRADA 
(CAMINHÃO COM 12 MTS) 

S??O JOSE DA 
MATA 

UN 25 799,90 19.997,50 

127 
PEDRA GRANÍTICA PARA 
MEIO–FIO 

BRUTA M 75 29,90 2.242,50 

128 PEDRA PARA CALÇAMENTO BRUTA M² 375 50,00 18.750,00 

163 TINTA PARA PISO LUX 
GALÃ

O 
25 38,00 950,00 

165 
TINTA PVA LATEX – 
EXTERIOR 

LUX 
GALÃ

O 
37 44,30 1.639,10 

167 
TINTA PVA LATEX – 
INTERIOR 

LUX 
GALÃ

O 
37 23,19 858,03 

 
Total: 65.269,96 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente 2026: 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão:  
  
20.001 GABINETE DO PREFEITO  
04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 
04 123 2001 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão Financeira 
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1001 1004 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidades Escolares – Ensino 
Fundamental 
12 365 5000 1005 Const., Ampliação e/ou Recup. de Escolas de Ensino Infantil – Pré 
Escola e Creche 
12 361 1001 1025 Construção e/ou Reforma de Quadras e/ou Ginásios Poliesportivos 
Escolares 
12 361 1001 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1001 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 361 1001 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 361 1001 2011 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 70% 
12 365 5000 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche – MDE 
12 365 5000 2013 Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 70% 
12 365 5000 2014 Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 30% 
12 361 1001 2015 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 70% 
12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 30% 
12 361 1001 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
12 365 5000 2057 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – Fundeb 30% e 70% 
12 365 5000 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola – MDE 
12 361 1001 2069 Manutenção do Salário Educação – QSE 
20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 392 1004 1006 Construção e/ou Estruturação de Espaços para Cultura 
13 392 2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 
13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a Eventos Sociais e Culturais 
13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 1004 1007 Construção, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infra–Estrutura 
Esportiva 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
27 812 1004 2021 Apoio ao Desporto Amador e/ou Profissional 
20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1004 1008 Implantação de Infraestrutura Turística 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 303 1002 1026 Implantação,Ampliação e/ou Estruturação de Infraestrutura em Saúde  
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
08 244 1003 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de 
Assistência Social 
08 243 1003 2074 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA 
08 244 1003 2075 Manutenção das Atividades de Segurança Alimentar e Nutricional 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 1004 1012 Implantação de Infraestrutura Urbana 
15 451 1004 1013 Aquisição e/ou Desapropiação de Imóveis 
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16 482 1004 1015 Construção de Unidades Habitacionais 
17 512 1004 1016 Ações de Saneamento Básico 
17 605 1004 1017 Ações de Infraestrutura Hídrica 
25 752 1004 1027 Implantação de Projeto de Investimento em Energia Renovável – Solar 
Fotovoltaica 
15 451 1004 1028 Manutenção de Ações com Emendas Especiais de Investimentos 
14 451 5000 1029 Construção, Ampliação e/ou Estruturação da Primeira Infância 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
26 782 1004 2073 Manutenção dos Serviços de Estradas Vicinais 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
18 544 1004 1018 Construção e/ou Ampliação de Reservatórios de Água e/ou Adutoras 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
18 541 1004 2035 Contribuições para o CIGRESCOR 
20 608 1004 2036 Apoio ao Pequeno Agricultor e Criador Rural 
20 605 1004 2037 Apoio aos Pescadores Profissionais e Amadores 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1002 1020 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 302 1002 1021 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1002 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Assistência Farmacêutica 
10 305 1002 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Vigilância em Saúde 
10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária – Recursos Próprios 
10 302 1002 2044 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 122 1002 2059 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Gestão do SUS 
10 302 1002 2070 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Emendas Parlamentares 
10 301 1002 2071 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária – Emendas Parlamentares 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1003 2030 Gestão de Benefícios Eventuais 
08 245 1003 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
08 243 5000 2047 Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 
08 122 1003 2048 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 
08 245 1003 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 122 1003 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas – IGD 
SUAS 
08 244 1003 2051 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social 
08 244 1003 2052 Manutenção do PROCAD SUAS e/ou Outros Programas, Projetos, 
Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS 
08 122 1003 2053 Fortalecimento do Controle Social – Manut. do Conselho Municipal de 
Assist. Social/CMAS 
08 244 1003 2054 Gestão Administrativa do FNAS – Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciaisdo SUAS – Proteção Social Básica e Especial 
08 244 1003 2061 Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 
542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 
550 – Transferência do Salário–Educação 
600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de  
660 – FNAS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 

A prorrogação e o acréscimo do qual trata a Cláusula Primeira do presente 
termo, se dá considerando-se as necessidades para atender as demandas da secretaria 
demandante e considerando que os preços não sofrerão reajustes, por tudo, considera-se 
vantajoso para municipalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente aditivo tem como fundamento as cláusulas sétima e décima do 
contrato primitivo, c/c com o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 e inciso I, do caput do Art. 
124, da Lei 14.133/21 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

 
Boqueirão - PB, 18 de março de 2026. 

  
TESTEMUNHAS 
  
_______________________________ 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 
CPF.: 840.752.794-72 
  
_______________________________ 
MATHEUS HENRIQUE GOMES 
LEAL 
CPF.: 092.700.614-69 

PELO CONTRATANTE 
_________________________________ 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
554.267.604-97 
 
PELO CONTRATADO 
_________________________________ 
FRANCINALDO DO REGO MACIEL 
FRANCINALDO DO REGO MACIEL 
011.856.134–04 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33003/2025 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 33003/2025, QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E A 
EMPRESA MARIA SONIA DE ANDRADE SALES. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: MARIA SONIA DE ANDRADE SALES - R Hildebrando Batingadas 
Chagas, 111 - Bairro Novo - Boqueirão - PB, CNPJ nº 17.109.704/0001-08, neste ato 
representado por MARIA SONIA DE ANDRADE SALES, CPF nº 027.137.194-37, 
doravante simplesmente CONTRATADO 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Sub-Cláusula Primeira – DA PRORROGAÇÃO: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 33003/2025, pelo período de mais 
03 (três) meses a partir de 19/03/2026, ou seja, até 19/06/2026, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21; 

 
Sub Cláusula Segunda: ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 

33003/2025, o valor de R$ 113.954,72 (cento e treze mil, novecentos e cinqüenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos), correspondente a cerca de 24,39% do valor do contrato 
original, passando de R$ 467.079,82 (quatrocentos e sessenta e sete mil setenta e nove 
reais e oitenta e dois centavos) para R$ 581.034,54 (quinhentos e oitenta e um mil, trinta e 
quatro reais e cinqüenta e quatro centavos. nos termos do inciso I, do caput do Art. 124, da 
Lei 14.133/21 e suas alterações; 

 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
 P. 

UNIT  
 P. TOTAL  

1 
ADAPTADOR PVC COM 
FLANGE, DN = 20 MM 

socel UN 5 
       

4,90  
          24,50  

2 
ADAPTADOR PVC COM 
FLANGE, DN = 25 MM 

socel UN 5 
       

4,89  
          24,45  

4 
ADESIVO DE 
SOLDÁGEM PVC (COLA 
PARA CANO) 175G 

krona UN 37 
       

6,90  
        255,30  

5 ALAVANCA 1,6 MT São Romão UN 2 
     

97,30  
        194,60  

6 
ALICATE DE CORTE DE 
6 POLEGADAS 

Fertak UN 3 
     

14,10  
          42,30  

7 
ALICATE DE CORTE 
PROFISSIONAL 

Fertak UN 3 
     

21,90  
          65,70  

8 
ALICATE DE CORTE 
UNIVERSAL 

Vox UN 3 
     

15,50  
          46,50  

9 ANCINHO – (CISCADOR) Tramontina UN 10 
     

15,00  
        150,00  

10 
ARAME FARPADO ROLO 
COM 250 MT 

Gir Gerdau ROLO 3 
   

197,40  
        592,20  

12 
ARAME LISO 16 
GALVANIZADO 

Belgo KG 62 
     

19,10  
     1.184,20  

14 
AREIA FINA/GROSSA 
CARRADA (CAMINHÃO 
COM 12 MTS) 

próprio UN 37 
   

694,50  
   25.696,50  

15 ARGAMASSA AC1 – Nossa cola UN 37                333,00  
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SACO COM 20 KG 9,00  

16 
ARGAMASSA AC2 – 
SACO COM 20 KG 

Nossa cola UN 62 
     

11,99  
        743,38  

17 
ARGAMASSA AC3 – 
SACO COM 20 KG 

Nossa cola UN 37 
     

20,80  
        769,60  

18 
ASSENTO SANITÁRIO 
PLASTICO 

Granplast UN 12 
     

20,30  
        243,60  

19 
BACIA SANITÁRIA 
ACOPLADA 

Deca UN 6 
   

327,00  
     1.962,00  

20 
BACIA SANITÁRIA 
CONVENCIONAL 

Mari UN 6 
   

119,50  
        717,00  

21 

BALDE PARA 
CONSTRUÇÃO DE 15L, 
COM ALÇAS DE AÇO NA 
COR PRETA 

Roobost UN 25 
    

8,69  
        217,25  

22 
BISNAGA DE TINTA 
PARA PAREDE 

Tekbond UN 125 
       

4,49  
        561,25  

26 
BOIA PARA CAIXA D’ 
ÁGUA, DN = ½ 

krona UN 10 
       

8,00  
          80,00  

27 
BOMBA D’ ÁGUA DE ½ 
CV 

Foxlux UN 1 
   

140,00  
        140,00  

30 BROXA PARA CAIAÇÃO Atlas UN 25 
       

5,90  
        147,50  

31 CABO DE ENXADA Malinski UN 5 
     

12,00  
          60,00  

32 CABO DE MACHADO Malinski UN 3 
     

13,00  
          39,00  

36 CADEADO N° 50 Pado UN 12 
     

26,90  
        322,80  

37 CADEADO N° 60 Pado UN 7 
     

63,90  
        447,30  

39 
CAIXA D’ ÁGUA DE 
1000L 

Fortlev UN 3 
   

351,00  
     1.053,00  

42 
CAL PARA PINTURA 
SACO COM 10 KG 

Cal mais UN 187 
     

17,80  
     3.328,60  

43 
CÂMARA DE AR PARA 
CARRO DE MÃO 

Calson UN 6 
     

11,90  
          71,40  

48 
CERÂMICA (45 X 45) CM, 
COMERCIAL 

Ariely M² 75 
     

32,00  
     2.400,00  

49 
CHAVE DE FENDA, 
55X100MM 

Tramontina UN 6 
       

5,00  
          30,00  

50 
CHAVE DE FENDA 
PHILIPS 

Foxlux UN 6 
       

4,00  
          24,00  

51 
COLHER DE PEDREIRO 
N° 09 E N° 10 

Atlas UN 6 
     

12,00  
          72,00  

53 COLUNA 5/16 Gerdau UN 6 
     

93,20  
        559,20  

54 
CONEXÃO T 100 PARA 
ESGOTO 

krona UN 50 
       

8,90  
        445,00  

55 
CONEXÃO T 150 PARA 
ESGOTO 

krona UN 25 
     

36,20  
        905,00  

56 
CONEXÃO T 20 COM 
BUCHA LATÃO 

plastilit UN 12 
       

6,70  
          80,40  

57 
CONEXÃO T 20 
SOLDÁVEL 

krona UN 37 
       

0,53  
          19,61  

58 
CONEXÃO T 25 COM 
BUCHA LATÃO 

plastilit UN 12 
       

6,70  
          80,40  

59 
CONEXÃO T 25 
SOLDÁVEL 

krona UN 37 
       

0,77  
          28,49  

61 
CONEXÃO T 75 PARA 
ESGOTO 

krona UN 12 
       

7,90  
          94,80  

63 
DESEMPENADEIRA DE 
AÇO 

monfort UN 6 
     

12,40  
          74,40  

64 
DISCO DE CORTE P/ 
SERRA MAKITA 

Starret UN 75 
       

2,45  
        183,75  

66 ELETRODO 2,5MM Thor KG 5 
     

14,70  
          73,50  

67 ELETRODO 3,25MM denner KG 5 
     

14,30  
          71,50  

68 
ELETRODUTO 
CORRUGADO ½ 

eletrolux PEÇA 12 
     

27,90  
        334,80  

69 
ELETRODUTO 
CORRUGADO ¾ 

eletrolux PEÇA 12 
     

32,70  
        392,40  

70 
ENGATE FLEXÍVEL PVC 
½ X 40 CM 

socel UN 7 
       

3,80  
          26,60  

71 
ENGATE FLEXÍVEL PVC 
½ X 50 CM 

socel UN 7 
       

4,65  
          32,55  

75 
ESMERILHADEIRA 
(LIXADEIRA) ELÉTRICA 
220 VOLTS 

marita UN 2 
   

249,99  
        499,98  

76 
ESPÁTULA AÇO INOX 
LISA 4.3/4''–120 MM 

Atlas UN 12 
       

6,90  
          82,80  

77 
FECHADURA CROMADA 
COM CILINDRO – 
EXTERNA 

Silvana UN 17 
     

42,90  
        729,30  

78 
FECHADURA CROMADA 
SEM CILINDRO – 
INTERNA 

Silvana UN 25 
     

34,80  
        870,00  

79 FECHADURA SOBREPOR Silvana UN 5 
     

39,99  
        199,95  

80 

FITA 
IMPERMEABILIZANTE 
ALUMINIZADA DE 30CM 
X 10M 

druxa UN 5 
     

58,90  
        294,50  

82 
FORRA DE MADEIRA 
MISTA (0,60 X 2,10) M 

mista UN 6 
     

99,80  
        598,80  

83 FORRA DE MADEIRA mista UN 7              698,60  

MISTA (0,70 X 2,10) M 99,80  

84 
FORRA DE MADEIRA 
MISTA (0,80 X 2,10) M 

mista UN 12 
     

99,80  
     1.197,60  

85 
FORRA DE MADEIRA 
MISTA (0,90 X 2,10) M 

mista UN 12 
     

99,80  
     1.197,60  

87 GESSO juntalider KG 250 
       

1,90  
        475,00  

88 
GRAMPO PARA ESTACA 
DE MADEIRA 

Belgo KG 12 
     

17,30  
        207,60  

89 
JOELHO DE 100 PARA 
ESGOTO 

krona UN 62 
       

4,50  
        279,00  

90 
JOELHO DE 150 PARA 
ESGOTO 

krona UN 25 
     

30,20  
        755,00  

92 
JOELHO DE 20 
SOLDÁVEL 

krona UN 37 
       

0,50  
          18,50  

93 
JOELHO DE 25 COM 
BUCHA LATÃO 

plastilit UN 12 
       

3,00  
          36,00  

97 
LAVATÓRIO DE LOUÇA 
+ COLUNA 

luzart UN 3 
   

179,00  
        537,00  

102 LIXA PARA FERRO tigre FL 37 
       

2,29  
          84,73  

103 
LIXA PARA 
MADEIRA/PAREDE 

3M FL 37 
       

0,53  
          19,61  

105 
LUVA DE 150 PARA 
ESGOTO 

krona UN 12 
     

20,50  
        246,00  

106 LUVA DE 20 SOLDÁVEL krona UN 37 
       

0,51  
          18,87  

107 
LUVA DE 50 PARA 
ESGOTO 

krona UN 7 
       

2,00  
          14,00  

108 LUVA DE 50 SOLDÁVEL krona UN 7 
       

2,60  
          18,20  

109 MACHADO Tramontina UN 5 
     

72,99  
        364,95  

112 MAKITA 220 VOLTS bosch UN 2 
   

388,50  
        777,00  

113 
MALHA DE FERRO 3 X 
2M 4.2MM 

Gerdau UN 7 
     

84,99  
        594,93  

114 
MANGUEIRA DE 
IRRIGAÇÃO 1" 

implast ROLO 6 
   

149,90  
        899,40  

115 
MANGUEIRA DE 
IRRIGAÇÃO 3/4" 

implast ROLO 6 
   

109,90  
        659,40  

119 MASSA ACRÍLICA bela GALÃO 15 
     

23,50  
        352,50  

124 PÁ DE BICO Tramontina UN 12 
     

26,00  
        312,00  

125 PÁ QUADRADA Tramontina UN 12 
     

28,70  
        344,40  

126 
PARAFUSO FIX. DE 
BACIA SANITÁRIA 
CROM. COM BUCHA 

toralf CJ 25 
       

2,00  
          50,00  

129 PENEIRA PARA AREIA próprio UN 7 
     

23,80  
        166,60  

130 
PIA DE COZINHA EM 
INOX 1,50 M 

gheplus UN 5 
   

253,00  
     1.265,00  

131 
PIA DE COZINHA EM 
RESILINEA 1,20 M 

marmore UN 6 
   

109,99  
        659,94  

132 
PIA DE COZINHA EM 
RESILINEA 1,50 M 

marmore UN 6 
   

149,99  
        899,94  

133 PICARETA COM CABO Tramontina UN 7 
   

109,99  
        769,93  

134 PINCEL DE CAIÇÃO Atlas UN 50 
       

4,50  
        225,00  

135 
PNEU DE CARRO DE 
MÃO 

cotion UN 7 
     

22,00  
        154,00  

136 
PORTA DE MADEIRA 
PRENSADA (0,60 X 2,10) 
M 

mista UN 10 
   

115,00  
     1.150,00  

137 
PORTA DE MADEIRA 
PRENSADA (0,70 X 2,10) 
M 

mista UN 12 
   

115,00  
     1.380,00  

138 
PORTA DE MADEIRA 
PRENSADA (0,80 X 2,10) 
M 

mista UN 25 
   

115,00  
     2.875,00  

139 
PORTA DE MADEIRA 
PRENSADA (0,90 X 2,10) 
M 

mista UN 12 
   

130,00  
     1.560,00  

140 PREGOS Belgo KG 37 
     

16,20  
        599,40  

141 
REGISTRO DE ESFERA 
SOLDÁVEL MARROM 
20MM 

socel UN 25 
       

3,29  
          82,25  

142 
REGISTRO DE ESFERA, 
DN = 3/4 

socel UN 10 
       

3,90  
          39,00  

143 
REGISTRO METÁLICO 
COM CANOPLA, DN = ½ 

real metais UN 10 
     

49,99  
        499,90  

144 REJUNTE FLEXÍVEL Nossa cola KG 12 
       

3,99  
          47,88  

146 
ROLO DE LÃ DE 
CARNEIRO – COMPLETO 

tigre UN 25 
       

9,50  
        237,50  

148 
SERRA AÇO MANUAL 
300MM 

irwin UN 25 
       

7,70  
        192,50  

149 
SIFÃO PVC PARA 
LAVATÓRIO – DUPLO 

socel UN 12 
       

9,99  
        119,88  

150 
SIFÃO PVC PARA 
LAVATÓRIO – SIMPLES 

solut UN 25 
       

3,50  
          87,50  

153 
TAMBORES DE 200L 
PLÁSTICO 

quimica UN 20 
   

179,99  
     3.599,80  
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154 
TANQUE EM RESILINEA 
1M 

marbobel UN 3 
   

119,90  
        359,70  

155 
TELHA COMUM DE 
PRIMEIRA – EM 
CERÂMICA 

Ceramica UN 2500 
       

0,59  
     1.475,00  

156 
TELHA FIBROCIMENTO 
(0,50 X 2,44) M 

imbralit UN 25 
     

23,90  
        597,50  

157 
TELHA FIBROCIMENTO 
(1,10 X 2,44) M 

brasilit UN 25 
     

33,00  
        825,00  

158 THINNER 900ML anjo UN 25 
     

14,50  
        362,50  

162 

TINTA PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
PARA ASFALTO A BASE 
DE SOLVENTE 

starline LATA 12 
   

600,00  
     7.200,00  

166 
TINTA PVA LATEX – 
EXTERIOR 

lux LATA 37 
   

144,99  
     5.364,63  

168 
TINTA PVA LATEX – 
INTERIOR 

lux LATA 37 
     

78,99  
     2.922,63  

169 TINTA SPRAY Tekbond FRASCO 25 
     

12,09  
        302,25  

170 
TORNEIRA METÁLICA 
PARA LAVATÓRIO, DN = 
½ 

real metais UN 7 
     

43,90  
        307,30  

171 
TORNEIRA METÁLICA 
PARA PIA DE COZINHA, 
DN= ½ 

real metais UN 12 
     

47,50  
        570,00  

172 
TORNEIRA PLÁSTICA 
PARA JARDIM 

herc UN 18 
       

1,90  
          34,20  

173 
TORNEIRA PLÁSTICA 
PARA PIA DE COZINHA 

herc UN 12 
       

4,03  
          48,36  

174 TRELIÇA DE 6 MTS Gerdau UN 25 
     

38,90  
        972,50  

175 
VARA DE CANO PARA 
ÁGUA DE 2 POLEGAS, 
COM 6 MTS COLA 

LDW UN 50 
     

41,99  
     2.099,50  

177 
VARA DE CANO PARA 
ÁGUA DE 25 MM, COM 6 
MTS 

plastilit UN 25 
     

16,99  
        424,75  

178 

VARA DE CANO PARA 
ÁGUA DE 3 POLEGAS, 
COM 6 MTS C/ 
ROSCA/ENGATE 

tigre UN 25 
     

81,99  
     2.049,75  

179 
VARA DE CANO PARA 
ÁGUA DE 3 POLEGAS, 
COM 6 MTS COLA 

LDW UN 62 
     

57,99  
     3.595,38  

180 
VARA DE CANO PARA 
ESGOTO DE 100 MM, 
COM 6 MTS 

plastilit UN 100 
     

53,90  
     5.390,00  

185 VARA DE FERRO 1/2 Gerdau UN 12 
     

89,50  
     1.074,00  

186 VARA DE FERRO 3/8 Gerdau UN 25 
     

57,50  
     1.437,50  

187 VARA DE FERRO 4.2 MM Gerdau UN 25 
     

12,70  
        317,50  

190 VEDA ROSCA 25M max UN 25 
      

1,99  
          49,75  

191 VERNIZ lux GALÃO 7 
     

50,90  
        356,30  

192 VERNIZ lux LT 7 
     

27,60  
        193,20  

193 ZARCÃO lux GALÃO 5 
     

27,99  
        139,95  

 
Total:  113.954,72  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente 2026: 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão:  
  
20.001 GABINETE DO PREFEITO  
04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 
04 123 2001 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão Financeira 
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1001 1004 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidades Escolares – Ensino 
Fundamental 
12 365 5000 1005 Const., Ampliação e/ou Recup. de Escolas de Ensino Infantil – Pré 
Escola e Creche 
12 361 1001 1025 Construção e/ou Reforma de Quadras e/ou Ginásios Poliesportivos 
Escolares 
12 361 1001 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1001 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 361 1001 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 361 1001 2011 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 70% 
12 365 5000 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche – MDE 
12 365 5000 2013 Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 70% 
12 365 5000 2014 Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 30% 
12 361 1001 2015 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 70% 
12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 30% 
12 361 1001 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
12 365 5000 2057 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – Fundeb 30% e 70% 

12 365 5000 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola – MDE 
12 361 1001 2069 Manutenção do Salário Educação – QSE 
20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 392 1004 1006 Construção e/ou Estruturação de Espaços para Cultura 
13 392 2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 
13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a Eventos Sociais e Culturais 
13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 1004 1007 Construção, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infra–Estrutura 
Esportiva 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
27 812 1004 2021 Apoio ao Desporto Amador e/ou Profissional 
20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1004 1008 Implantação de Infraestrutura Turística 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 303 1002 1026 Implantação,Ampliação e/ou Estruturação de Infraestrutura em Saúde  
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
08 244 1003 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de 
Assistência Social 
08 243 1003 2074 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA 
08 244 1003 2075 Manutenção das Atividades de Segurança Alimentar e Nutricional 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 1004 1012 Implantação de Infraestrutura Urbana 
15 451 1004 1013 Aquisição e/ou Desapropiação de Imóveis 
16 482 1004 1015 Construção de Unidades Habitacionais 
17 512 1004 1016 Ações de Saneamento Básico 
17 605 1004 1017 Ações de Infraestrutura Hídrica 
25 752 1004 1027 Implantação de Projeto de Investimento em Energia Renovável – Solar 
Fotovoltaica 
15 451 1004 1028 Manutenção de Ações com Emendas Especiais de Investimentos 
14 451 5000 1029 Construção, Ampliação e/ou Estruturação da Primeira Infância 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
26 782 1004 2073 Manutenção dos Serviços de Estradas Vicinais 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
18 544 1004 1018 Construção e/ou Ampliação de Reservatórios de Água e/ou Adutoras 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
18 541 1004 2035 Contribuições para o CIGRESCOR 
20 608 1004 2036 Apoio ao Pequeno Agricultor e Criador Rural 
20 605 1004 2037 Apoio aos Pescadores Profissionais e Amadores 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1002 1020 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 302 1002 1021 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1002 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Assistência Farmacêutica 
10 305 1002 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Vigilância em Saúde 
10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária – Recursos Próprios 
10 302 1002 2044 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 122 1002 2059 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Gestão do SUS 
10 302 1002 2070 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Emendas Parlamentares 
10 301 1002 2071 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária – Emendas Parlamentares 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1003 2030 Gestão de Benefícios Eventuais 
08 245 1003 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
08 243 5000 2047 Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 
08 122 1003 2048 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 
08 245 1003 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 122 1003 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas – IGD 
SUAS 
08 244 1003 2051 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social 
08 244 1003 2052 Manutenção do PROCAD SUAS e/ou Outros Programas, Projetos, 
Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS 
08 122 1003 2053 Fortalecimento do Controle Social – Manut. do Conselho Municipal de 
Assist. Social/CMAS 
08 244 1003 2054 Gestão Administrativa do FNAS – Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciaisdo SUAS – Proteção Social Básica e Especial 
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08 244 1003 2061 Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 
542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 
550 – Transferência do Salário–Educação 
600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de  
660 – FNAS 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 

A prorrogação e o acréscimo do qual trata a Cláusula Primeira do presente 
termo, se dá considerando-se as necessidades para atender as demandas da secretaria 
demandante e considerando que os preços não sofrerão reajustes, por tudo, considera-se 
vantajoso para municipalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente aditivo tem como fundamento as cláusulas sétima e décima do 
contrato primitivo, c/c com o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 e inciso I, do caput do Art. 
124, da Lei 14.133/21 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

 
Boqueirão - PB, 18 de março de 2026. 

 
TESTEMUNHAS 
  
_________________________________ 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 
CPF.: 840.752.794-72 
  
  
  
_________________________________ 
MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL 
CPF.: 092.700.614-69 

PELO CONTRATANTE 
  
_______________________________ 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
554.267.604-97 
 
PELO CONTRATADO 
  
______________________________ 
MARIA SONIA DE ANDRADE 
SALES 
MARIA SONIA DE ANDRADE 
SALES 
027.137.194–37 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33006/2025 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 33006/2025, QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E A 
EMPRESA SEVERINO DOS RAMOS OLIVEIRA LTDA. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: SEVERINO DOS RAMOS OLIVEIRA LTDA - R Damasco, 317 - 
Quarenta - Campina Grande - PB, CNPJ nº 52.825.640/0001-34, neste ato representado 
por DIEGO RODRIGO SILVA LEITE, CPF nº 063.816.294-79, doravante simplesmente 
CONTRATADO 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Sub-Cláusula Primeira – DA PRORROGAÇÃO: O presente Termo Aditivo 
tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 33006/2025, pelo período de mais 
03 (três) meses a partir de 19/03/2026, ou seja, até 19/06/2026, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21; 

Sub Cláusula Segunda: ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 
33006/2025, o valor de R$ 12.373,90 (Doze mil, trezentos e setenta e três reais e noventa 
centavos), correspondente a cerca de 24,79% do valor do contrato original, passando de 
R$ 49.786,00 (quarenta e nove mil e setecentos e oitenta e seis reais) para R$ 62.159,90 
(sessenta e dois mil, cento e cinqüenta e nove reais e noventa centavos) nos termos do 
inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21 e suas alterações; 

 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P. 

UNIT 
P. 

TOTAL 
24 BLOCO DE MADEIRA DE 10 Paricá UN 10 145,00 1.450,00 
25 BLOCO DE MADEIRA DE 15 Paricá UN 10 177,00 1.770,00 
38 CAIBRO SERRADO Floranorte M 750 5,00 3.750,00 
99 LINHA 3’’ X 3” (MISTA) Floranorte M 50 9,00 450,00 

100 LINHA 3” X 4” (MISTA) Floranorte M 87 14,60 1.270,20 
110 MADEIRITE RESINADO 05 MM 

(1,10 X 2,20) M 
Paricá FL 5 39,80 199,00 

111 MADEIRITE RESINADO 09 MM 
(1,10 X 2,20) M 

Paricá FL 12 83,90 1.006,80 

145 RIPÃO DE MADEIRA MISTA Floranorte M 375 2,00 750,00 
152 TÁBUA DE PINUS 30 CM Floranorte M 37 46,70 1.727,90 

 Total: 12.373,90 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente 2026: 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão:  
  
20.001 GABINETE DO PREFEITO  
04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 
04 123 2001 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão Financeira 
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1001 1004 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidades Escolares – Ensino 
Fundamental 
12 365 5000 1005 Const., Ampliação e/ou Recup. de Escolas de Ensino Infantil – Pré 
Escola e Creche 
12 361 1001 1025 Construção e/ou Reforma de Quadras e/ou Ginásios Poliesportivos 
Escolares 
12 361 1001 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1001 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 361 1001 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 361 1001 2011 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 70% 
12 365 5000 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche – MDE 
12 365 5000 2013 Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 70% 
12 365 5000 2014 Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 30% 
12 361 1001 2015 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 70% 
12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 30% 
12 361 1001 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
12 365 5000 2057 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – Fundeb 30% e 70% 
12 365 5000 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola – MDE 
12 361 1001 2069 Manutenção do Salário Educação – QSE 
20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 392 1004 1006 Construção e/ou Estruturação de Espaços para Cultura 
13 392 2001 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 
13 392 1004 2056 Promoção e Apoio a Eventos Sociais e Culturais 
13 392 1004 2072 Política de Fomento à Cultura 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 1004 1007 Construção, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infra–Estrutura 
Esportiva 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
27 812 1004 2021 Apoio ao Desporto Amador e/ou Profissional 
20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1004 1008 Implantação de Infraestrutura Turística 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 303 1002 1026 Implantação,Ampliação e/ou Estruturação de Infraestrutura em Saúde  
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
08 244 1003 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de 
Assistência Social 
08 243 1003 2074 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA 
08 244 1003 2075 Manutenção das Atividades de Segurança Alimentar e Nutricional 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 1004 1012 Implantação de Infraestrutura Urbana 
15 451 1004 1013 Aquisição e/ou Desapropiação de Imóveis 
16 482 1004 1015 Construção de Unidades Habitacionais 
17 512 1004 1016 Ações de Saneamento Básico 
17 605 1004 1017 Ações de Infraestrutura Hídrica 
25 752 1004 1027 Implantação de Projeto de Investimento em Energia Renovável – Solar 
Fotovoltaica 
15 451 1004 1028 Manutenção de Ações com Emendas Especiais de Investimentos 
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14 451 5000 1029 Construção, Ampliação e/ou Estruturação da Primeira Infância 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
26 782 1004 2073 Manutenção dos Serviços de Estradas Vicinais 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
18 544 1004 1018 Construção e/ou Ampliação de Reservatórios de Água e/ou Adutoras 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
18 541 1004 2035 Contribuições para o CIGRESCOR 
20 608 1004 2036 Apoio ao Pequeno Agricultor e Criador Rural 
20 605 1004 2037 Apoio aos Pescadores Profissionais e Amadores 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1002 1020 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 302 1002 1021 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1002 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Assistência Farmacêutica 
10 305 1002 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Vigilância em Saúde 
10 302 1002 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10 301 1002 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária – Recursos Próprios 
10 302 1002 2044 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 122 1002 2059 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Gestão do SUS 
10 302 1002 2070 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Emendas Parlamentares 
10 301 1002 2071 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária – Emendas Parlamentares 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1003 2030 Gestão de Benefícios Eventuais 
08 245 1003 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
08 243 5000 2047 Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 
08 122 1003 2048 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 
08 245 1003 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 122 1003 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas – IGD 
SUAS 
08 244 1003 2051 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social 
08 244 1003 2052 Manutenção do PROCAD SUAS e/ou Outros Programas, Projetos, 
Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS 
08 122 1003 2053 Fortalecimento do Controle Social – Manut. do Conselho Municipal de 
Assist. Social/CMAS 
08 244 1003 2054 Gestão Administrativa do FNAS – Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciaisdo SUAS – Proteção Social Básica e Especial 
08 244 1003 2061 Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 
542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 
550 – Transferência do Salário–Educação 
600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de  
660 – FNAS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 

A prorrogação e o acréscimo do qual trata a Cláusula Primeira do presente 
termo, se dá considerando-se as necessidades para atender as demandas da secretaria 
demandante e considerando que os preços não sofrerão reajustes, por tudo, considera-se 
vantajoso para municipalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente aditivo tem como fundamento as cláusulas sétima e décima do 
contrato primitivo, c/c com o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 e inciso I, do caput do Art. 
124, da Lei 14.133/21 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

 
Boqueirão - PB, 18 de março de 2026. 

 

TESTEMUNHAS 
______________________________ 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 
CPF.: 840.752.794-72 
 
___________________________ 
MATHEUS HENRIQUE GOMES 
LEAL 
CPF.: 092.700.614-69 

PELO CONTRATANTE 
__________________________ 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
554.267.604-97 
 
PELO CONTRATADO 
_____________________________________
SEVERINO DOS RAMOS OLIVEIRA 
LTDA 
DIEGO RODRIGO SILVA LEITE 
063.816.294–79 

================================================================ 
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